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DE 

10 de Agosto de 1948. 

Autoriza o Município a receber 
Pot 

um terreno em doaçao. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BEM) GONÇALVES, 

Faço saber,em cumprimento do disposto no Arte 18,in-

ciso VII da Lei Organical que a Camara Municipal aprovou 

e eu sanciono a LEI seguinte: 

Arte 	- á o Municipio autorizado a receber em 

doaçao dos Snrs.Miguel Carraro Sobrinho e esposa e Mar-

tins Giordani e esposalum terreno de 400 metros quadra-

dos,sito no lote rural n2  39 na linha Leopoldina,12  Dis 
trito,o qual servira para,,a localizaçao de uma escola 

municipal. 

Arte 	- Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,10 de Agosto de 1948 


	Page 1

